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RESOLUÇÃO Nº 002/2020- CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança a do Adoleacente do 
Município de Vera Mendee Plaul/PI - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preconiza a Lei Municipal nº 175/2017, e 

Considerando a necessidade de AUTENTICAR O RELATÔRIO DE 
TRANSPARêNCIA PÚBLICA DO SELO UNICEF, ED: 2017/2020, em análise via 
grupo de watsApp. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Autenticar e Validar os dados contidos no Relatór1o de 
Transparência Pública do Selo UNICEF, ED: 2017/2020. 

Art. r -Após apresentação do relatório via grupo de whatsApp, o 
mesmo foi analisado: AUTENTICADO e VALIDADO, pelo CMOCA, do Município de 
Vera Mendes Piauí/PI, onde os dados apresentados no Relatório apresentam os 
dados reais do Município. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Vera Mendes Piauí/PI, em 15 de Junho de 2020. 

FERNANDA SILkSA CAMPOS 
PrNldenta do CMDCA 

Vera Mendes/PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 
Av. Joaquim Amãnclo, s/n - centro - CEP: 64.785-000 

Dirceu Arcoverde - PI 
CNPJ: 07.102.106/0001-45 

Extrato do Contrato n2, 023/2020 

Contratante: Munlclplo de Dirceu Arcoverde - PI // Contratada: Maria do Socorro Macedo Silva 
Azevedo (Help Novidades), inscrita no C.N.P.J sob n• 12.054.995/0001-52// Objeto: Aquisição de 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - llPI, destinados a utilização das equipes de Trabalho 
para enfrentamento da COVID-19, e também MASCARAS DESCARTÁVEIS para distribuição a pessoas 
de baixa renda neste municlpio de Dirceu Arcoverde - PI // Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias, prorrogável por Igual perlodo // Valor Contratado: RS 42.450,00 (QUARENTA E DOIS MIL E 
QUATROCENl'OS E ONQUENTA REAIS) // Dotação Orçamentária Repasse do ministério da 
Saude/FMS// Fundamentação Legal; Leí 8.666/93, Lei 13.979/2020 - Dispensa de Licítação 
003/2020// Signatários: Carlos Gomes de Oliveira CPF 146.671.228-70 e Maria do Socorro 
Macedo Silva Azevedo CPI' N• 341.494.903-25. 

Dirceu Arcoverde - PI, 09 de junho de 2020. 
ADERALD0 PEREIRA DIAS JUNIOR 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 
Av. Joaquim Amâncio, s/n- Centro- CEP: 64.78S-OOO 

Dirceu Arcoverde - PI 
CNPJ: 07.102.106/0001-45 

Extrato do Contrato nR, 026/2020 

Contratante; Município de Dirceu An:overde - PI // Contratada; Gllvaneto da Fonseca Gomes -
COMERCIAL FONSECA, inscrita no C.N.P.J sob nº 17.671.366I0001·95II Objeto: Aqulsi~o de Produtos de 
LlmJ)e'lll e Higienizantes destinados a uso das equipes de Trabalho e distribuição a famílias carentes do 
município de Dirceu An:overde-PI li Praia de Vigência: 180 [cento e oitenta) dias, prorrogável por igual 
periodo 11 Valor Contratado: R$ 5S375,00 (cinquenta e cinco mll trezentos e setenta e cinco reais)// 
Dotação Orçamentária FNS/FMS/SUS/Repasse do mlnlstério da Saude/ l Fundamentação Legal: Lei 
13.979/2020- Dispensa de Licitação 005/2020/ / Signatários: Cartos Gomes de Oliveira CPF 146.671.228-
70 é Gllvaneto da Fonseca Gomes CPF NI 022.710.033-69. 

Dirceu Arcoverde - PI, 23 de junho de 2020. 
CARLOS GOMES DE OLMIRA 

Preíelto Munldpal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE P'EDRO 11..: PIAUf 

RUA TERTULIANO FILHO, 487 - FONE/FAX-086-3271-1122 
CNPJ; 35.146.448/0001-00 

ºPEDRO li- PIAUf - CEP: 64.255-00 

DECRETO LEGISLJ.TlVO N° 06/2020 De 22 de junho de 2020. 

· Dispõe sobre a ·prorrogaçao das medidas de caráter 
temporário para mitigáção dos riscos decorrentes da 
doença causada pelo novo Coronavirus (COVID-19) no 
&mbito da Câmara Municipal de Pedro li/PI. 

ô PRESIDEHTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO 11, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais, 

COlfSIDERANDO· que continua a necessidade de manutenção dos serviços 

administrativos da .Câmara Municipal, porém com redução das possibilidades de contágio do 

novo coronavítús, causadot da COVID· 19, e as orientações emanadas pelo Ministério da 

Saúde; 

CONSIDERANDO que permanece a r'lécessidàde de adotar medidas para a 

redução do potencial contágío da COVID-19 e para a preservação da saúde dos vereadores e 

servidores que porventura frequentem as dependências da Câmara Municip<1.l;_ 

CONSIDERANDO que os boletins dos órgãos de saúde publica demonstram o 

crescimento do número de casos de COVID-19, de fôrtna que as autoridades públicas 

piaUienses tem, incessantemente, recomendado isolamento social para evitar reuniões 

presencias com aglomerações de pessoas em espaços fechados e públicos; 

éOHSIDERAHDO que o Governo do Estado do Piauí editou o Decreto nº 19.044, 

de 22 de junho de 2020, prorrogando o isolamento social até o dia 06 de julho do corrente 

ano. 

DECRETA: 

Art. 1 '.. Ficam prorrogados os pí'aíos definidos no Decreto Legislativo 

05/2020, para ·pe~anêocla ·da~ ,inedldas para mitigação dos· riscos decorrentes da doença 

causada pelo -n~vo -t~Of'íà~(Us (C0V)c,: , 9):.:~ .. âmbito desta Câmara Municipal, com a 

. suspensã_o das ati~dad~. atf Ob ii~'j°úlhq111/iô20. . 

Art. 2°, Os prazos definidos neste Decreto Legislativo poderão ser prorrogados 

a critério do Presidente da Câmara Munlc\pal. 

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pedro 11, Estado do Piauí, em 

22 de junho de 2020. 

~i:1::.iil..~ 
Presidente 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


